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RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 50/2025 ARI-DMA 

 

Divulga o resultado preliminar do Processo Seletivo 

para a seleção de 02 estudantes para bolsa de 

graduação do programa Erasmus+ na Universidade 

Lucian Blaga de Sibiu (Romênia). 

 

A ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS, no uso de suas atribuições torna 

público o RESULTADO PRELIMINAR da seleção de candidaturas de estudantes de graduação 

para recebimento de bolsa de estudos para mobilidade acadêmica pelo programa Erasmus+ em 

cooperação com a Universidade Lucian Blaga de Sibiu (ULBS). 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR 

1.1. A avaliação das candidaturas observou o atendimento aos requisitos formais do Edital, de 

modo particular os itens 3 (Requisitos e Elegibilidade), 4 (Inscrições e Documentos) e 5 (Seleção 

e Classificação). 

1.2. As candidaturas HOMOLOGADAS, que receberão a nomeação para participação na 

mobilidade acadêmica pelo programa Erasmus+ em cooperação com a ULBS:  

Classificação 

Nº de 

matrícula 

(RA) 

1º 11202421291 

2º 11202130564 
 

1.3. As candidaturas HOMOLOGADAS, que compõem a LISTA DE ESPERA e que 

somente receberão a nomeação para participação na mobilidade acadêmica pelo programa 

Erasmus+ em cooperação com a ULBS, em caso de desistência do candidato imediatamente 

anterior em tempo hábil para inscrição junto à universidade parceira, sendo chamados em ordem 

de classificação: 

Classificação 

Nº de 

matrícula 

(RA) 

3º 11202230328 

4º 11202421324 

5º 11201921472 

6º 11202421306 

7º 11202432379 

8º 11201921912 

9º 11202130414 
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1.4. As candidaturas NÃO HOMOLOGADAS, juntamente com respectiva motivação de não 

homologação, são: 

Nº de matrícula 

(RA) 
Não atendimento dos itens do edital 

11202421629 4.3.c) 

11202420776 3.1.a); 4.3.a); 4.3.c) 

11202421049 4.3.a) 

11202230685 4.3.c) 

11202230989 4.3.c) 

11202020083 3.1.c) 

11202020827 3.1.2. 

 

2. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

2.1. Em caso de interposição de recursos quanto ao resultado das análises, a(o) candidata(o) 

deverá preencher formulário, a ser disponibilizado na página Assessoria de Relações 

Internacionais, até às 12h00 de 05/12/2025, anexando eventuais documentos comprobatórios, se 

for o caso. 

2.1.1. A não aprovação é motivada pelo não atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

2.1.2. A etapa de recursos tem como objetivo permitir que os(as) candidatos(as) questionem 

eventuais erros materiais ou omissões na análise das inscrições e demais etapas do processo 

seletivo, com base no que foi apresentado dentro dos prazos estabelecidos no edital. 

2.1.3. A(o) candidata(o) que interpuser o recurso deverá ser clara(o), consistente e objetiva(o) 

em seu pedido, não sendo possível utilizar o recurso para corrigir informações prestadas de 

forma inexata no momento da inscrição; 

2.1.3.1.Não serão aceitos, em hipótese alguma, novos documentos, complementações ou 

correções de informações que deveriam ter sido enviadas no momento da inscrição. 

2.1.4. Recurso inconsistente, intempestivo ou que alegue desconhecimento do presente Edital 

será preliminarmente indeferido. 

2.1.5. Não serão aceitos recursos fora do prazo ou pedidos de revisão de recursos já indeferidos.   

 

Bruna Caroto Cano 

Chefe da Divisão de Mobilidade e Administração 
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